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EMENTA

RECURSO ESPECIAL MINISTERIAL. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 
DA PENA PELO ESTUDO POR CONTA PRÓPRIA EM RAZÃO DA 
APROVAÇÃO NO ENEM. RECLUSO COM PRÉVIO DIPLOMA DE 
CURSO SUPERIOR. IRRELEVÂNCIA. NORMAS EXECUTÓRIAS 
RELACIONADAS À REMIÇÃO PELO ESTUDO QUE DEVEM SER 
INTERPRETADAS FAVORAVELMENTE AO APENADO. 
INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA IN BONAM PARTEM. AUSÊNCIA DE 
CRÉDITO PERANTE A JUSTIÇA. EFETIVA APROVAÇÃO NO EXAME 
NACIONAL. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DO 
DIREITO EXECUTÓRIO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Como resultado de uma interpretação analógica in bonam partem da norma 
inserta no art. 126 da LEP, segundo jurisprudência desta Corte, é possível 
hipóteses de abreviação da reprimenda em razão de atividades que não 
estejam expressas no texto legal.
2. A Resolução CNJ n. 391/2021 prevê que faz jus à remição o apenado que, 
embora não esteja vinculado a atividades regulares de ensino, realiza estudos 
por conta própria e obtém aprovação nos exames nacionais que certificam a 
conclusão do ensino fundamental ou médio. Quanto à abrangência dessa 
hipótese, a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento dos 
Embargos de Divergência em Recurso Especial 1.979.591/SP decidiu, à 
unanimidade, que é possível a remição da pena por aprovação no ENEM ainda 
que o reeducando já tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início 
do resgate da reprimenda.
3. No caso, a tese ministerial no sentido de ser incabível a concessão da 
remição pela aprovação no ENAM em razão de o apenado ser portador de 
prévio diploma de nível superior não merece acolhimento. De fato, as normas 
da execução penal, notadamente aquela relacionada à remição pelos estudos, 
deve ser interpretada de modo mais favorável ao réu, especialmente em razão 
de inexistir, na regra contida no art. 126 da LEP, restrição à concessão do 
referido direito àqueles que já tenham concluído o ensino médio ou superior. 
É esse caminho interpretativo que o Superior Tribunal de Justiça tem adotado 
nas controvérsias relacionadas ao tema, porquanto vem considerando devidas 
benesses executórias que, apesar de não terem expressa previsão legal, 
prestigiam a ressocialização do recluso, como na espécie. Não se trata, 
ademais, de se conferir crédito contra a justiça, porquanto a remição não é 
concedida pelo simples fato de o apenado já ter formação superior, mas, sim, 
por ele ter obtido êxito na aprovação do Exame Nacional do Ensino Médio por 
meio de conhecimentos por ele adquiridos.
4. Em julgados recentes, a Quinta Turma do STJ tem considerado válida a 
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concessão do mencionado direito executório ao condenado que já concluiu o 
ensino superior: AgRg no HC n. 790.202/SP, relator Ministro Messod Azulay 
Neto, Quinta Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 11/3/2024; AgRg nos EDcl 
no HC n. 746.292/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, 
julgado em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024.
5. Recurso especial ministerial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 

 

                                  Brasília, 08 de novembro de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL MINISTERIAL. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 
DA PENA PELO ESTUDO POR CONTA PRÓPRIA EM RAZÃO DA 
APROVAÇÃO NO ENEM. RECLUSO COM PRÉVIO DIPLOMA DE 
CURSO SUPERIOR. IRRELEVÂNCIA. NORMAS EXECUTÓRIAS 
RELACIONADAS À REMIÇÃO PELO ESTUDO QUE DEVEM SER 
INTERPRETADAS FAVORAVELMENTE AO APENADO. 
INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA IN BONAM PARTEM. AUSÊNCIA DE 
CRÉDITO PERANTE A JUSTIÇA. EFETIVA APROVAÇÃO NO EXAME 
NACIONAL. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DO 
DIREITO EXECUTÓRIO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Como resultado de uma interpretação analógica in bonam partem da norma 
inserta no art. 126 da LEP, segundo jurisprudência desta Corte, é possível 
hipóteses de abreviação da reprimenda em razão de atividades que não 
estejam expressas no texto legal.
2. A Resolução CNJ n. 391/2021 prevê que faz jus à remição o apenado que, 
embora não esteja vinculado a atividades regulares de ensino, realiza estudos 
por conta própria e obtém aprovação nos exames nacionais que certificam a 
conclusão do ensino fundamental ou médio. Quanto à abrangência dessa 
hipótese, a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento dos 
Embargos de Divergência em Recurso Especial 1.979.591/SP decidiu, à 
unanimidade, que é possível a remição da pena por aprovação no ENEM ainda 
que o reeducando já tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início 
do resgate da reprimenda.
3. No caso, a tese ministerial no sentido de ser incabível a concessão da 
remição pela aprovação no ENAM em razão de o apenado ser portador de 
prévio diploma de nível superior não merece acolhimento. De fato, as normas 
da execução penal, notadamente aquela relacionada à remição pelos estudos, 
deve ser interpretada de modo mais favorável ao réu, especialmente em razão 
de inexistir, na regra contida no art. 126 da LEP, restrição à concessão do 
referido direito àqueles que já tenham concluído o ensino médio ou superior. 
É esse caminho interpretativo que o Superior Tribunal de Justiça tem adotado 
nas controvérsias relacionadas ao tema, porquanto vem considerando devidas 
benesses executórias que, apesar de não terem expressa previsão legal, 
prestigiam a ressocialização do recluso, como na espécie. Não se trata, 
ademais, de se conferir crédito contra a justiça, porquanto a remição não é 
concedida pelo simples fato de o apenado já ter formação superior, mas, sim, 
por ele ter obtido êxito na aprovação do Exame Nacional do Ensino Médio por 
meio de conhecimentos por ele adquiridos.
4. Em julgados recentes, a Quinta Turma do STJ tem considerado válida a 
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concessão do mencionado direito executório ao condenado que já concluiu o 
ensino superior: AgRg no HC n. 790.202/SP, relator Ministro Messod Azulay 
Neto, Quinta Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 11/3/2024; AgRg nos EDcl 
no HC n. 746.292/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, 
julgado em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024.
5. Recurso especial ministerial não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com fundamento na alínea "a" do permissivo 
constitucional, no qual se insurge contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, assim ementado (e-STJ, fl. 45):

 
"AGRAVO EM EXECUÇÃO - RECURSO DEFENSIVO - REMIÇÃO DE PENA 
POR ESTUDO - APROVAÇÃO NO ENEM - ENSINOS MÉDIO E SUPERIOR 
CONCLUÍDOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE CUMPRIMENTO DA PENA 
- IRRELEVÂNCIA - FINALIDADES DA PENA - POSSIBILIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO IN BONAM PARTEM DO ART. 126 DA LEP - PREMIAÇÃO 
DO ESFORÇO E NÃO DO RESULTADO - RECURSO PROVIDO. A Sexta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento de que "é cabível a remição 
pela aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ainda que o Apenado 
já tenha concluido o ensino médio anteriormente, pois a aprovação no exame 
demanda estudos por conta própria mesmo para aqueles que, fora do ambiente 
carcerário, já possuem o referido grau de ensino. Desse modo, é devido o 
aproveitamento dos estudos realizados durante a execução da pena com o objetivo 
específico de lograr aprovação nesta exigente avaliação nacional, nos termos do art. 
126 da Lei de Execução Penal e da Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional 
de Justiça". (REsp 1.854.391/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 22/09/2020, DJe 06/10/2020.)

 
Em suas razões recursais, a parte recorrente aponta violação do art. 126 da Lei n. 

7.210/1984.
Aduz, para tanto, que não é cabível a remição da pena ao recluso que possui diploma 

de nível superior e obtêm êxito na aprovação do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), 
pois presume-se que ele já detinha os conhecimentos necessários para se submeter ao exame e 
não envidou esforços para agregar novos conhecimentos durante a execução da pena.

Alega que "não deve ser concedida a remição, sob pena de banalizar o trabalho 
educacional desenvolvido no sistema penitenciário voltado para promover a conclusão do ensino 
médio, por meio do exame de proficiência, daqueles apenados que não possuem a respectiva 
formação e pretendem evoluir, o que traduz a finalidade da remição por estudo, que é a 
ressocialização do apenado quando este adquire conhecimento que não tinha antes de entrar no 
sistema penitenciário" (fl. 71).

Com contrarrazões (e-STJ, fls. 76-86), o recurso especial foi admitido na origem (e-
STJ, fls. 88-92).

Remetidos os autos a esta Corte Superior, o MPF manifestou-se pelo provimento do 
recurso especial ministerial (e-STJ, fls. 105-106).

É o relatório. 

VOTO

No que interessa à solução da controvérsia, tem-se que o Colegiado de origem 
declinou as seguintes razões ao dar provimento ao agravo em execução penal a fim de determinar 
a concessão de remição ao apenado (e-STJ, fls. 46-50; grifou-se):
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"Colhe-se dos autos que a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

'Em análise aos autos, observa-se que o sentenciado foi aprovado em 04 matérias no 
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e desta forma obteve o Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio. Conforme comprovado nos autos, o sentenciado possui 
cursos de nível superior e está cursando pós-graduação. Evidente que, possuindo o 
condenado curso de nível superior, não poderia se beneficiar da aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Medio, uma vez que se trata de etapa escolar por ele já 
ultrapassada. Com efeito, a norma visa estimular a ressocialização de condenados que 
busquem a elevação de sua escolaridade. A homologação da remição deve dar-se 
apenas quando a certificação educacional possibilita aproveitamento ao sentenciado, 
no sentido de representar a aquisição de conhecimento que não possuía ao ingressar no 
sistema carcerário, bem como qualificação que lhe possibilite melhor condição perante 
o mercado de trabalho ao retornar ao convívio social. Ora, se o sentenciado já possui 
curso em nível superior, presume-se que já detinha os conhecimentos necessários para 
se submeter ao Exame Nacional do Ensino Médio, de modo que não restou 
demonstrado qualquer esforço para agregar conhecimento que possa favorecer sua 
ressocialização eis que, como dito, o sentenciado, ao ingressar no sistema prisional, 
era portador de diploma de nível superior. Entender de outra forma permitiria que 
alguém com nível superior obtivesse remições por realizar o ENCEJJA do ensino 
fundamental (133 dias), o ENCEJJA de ensino médio (100 dias) e, ainda, o ENEM 
(100 dias), o que resultaria no abatimento de 333 dias de sua pena, quando é manifesto 
que não houve dedicação no cárcere para aquisição do conhecimento (AgRg no HC 
828464 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 2023/0191072-9. 
RELATOR Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. ORGÃO JULGADOR 
SEXTA TURMA DO STJ). Ante o exposto, indefiro o pedido de remição da pena 
formulado pelo sentenciado.'
 

A questão divergente já foi analisa por mim em outras oportunidades. Não se 
descuida do entendimento de que, na conformidade do disposto no art. 126, § 5°, da 
LEP, e na Recomendação n. 44/2013 do CNJ, não se dispensa para a concessão da 
remissão pela aprovação parcial no ENEM, a certificação, pelo órgão competente do 
sistema de educação, da conclusão, durante o cumprimento da pena, do ensino 
fundamental ou médio, de modo que, o reeducando que concluiu o ensino médio 
regular em momento anterior à prática do delito que deu origem à pena ora em 
cumprimento, antes, portanto, de iniciar o desconto da reprimenda, afastaria, de fato, 
o preenchimento do requisito legal para a remição da pena pelo estudo. Ocorre que, 
a concessão da remissão pela aprovação parcial no ENEM, baseia-se na 
demonstração de aproveitamento dos estudos realizados por conta própria 
durante a execução da pena, não podendo tal conduta ser desconsiderada, ainda 
que o reeducando tenha concluído o ensino médio ou superior anteriormente ao 
cumprimento da pena, uma vez que está diretamente ligada ao caráter 
ressocializador da pena, como resultado de uma interpretação analógica in 
bonam partem da norma ali inserta e frisada. Imperioso se ponderar que o fato do 
reeducando ter concluído a graduação do ensino médio, ou mesmo ter cursado o 
ensino superior, em época anterior ao crime registrado na Guia de Recolhimento não 
impede a concessão da benesse executória, uma vez que a finalidade da medida e 
justamente estimular os apenados a buscarem instrumentos lícitos de 
desenvolvimento social, dentre os quais o estudo se destaca com primazia. Acerca da 
matéria tratada, respeitadas aos entendimentos contrários, ressalto que a Sexta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento de que "é cabível a remição 
pela aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ainda que o Apenado 
já tenha concluído o ensino médio anteriormente, pois a aprovação no exame 
demanda estudos por conta própria mesmo para aqueles que, fora do ambiente 
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carcerário, já possuem o referido grau de ensino. Desse modo, é devido o 
aproveitamento dos estudos realizados durante a execução da pena com o objetivo 
específico de lograr aprovação nesta exigente avaliação nacional, nos termos do art. 
126 da Lei de Execução Penal e da Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional 
de Justiça". (REsp 1.854.391/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 22/09/2020, DJe 06/10/2020.).
[...]
Portanto, o tema encontra-se atualmente pacificado no sentido de considerar como 
bases de cálculo para a remição pela aprovação no ENEM (Exame Nacional do 
Ensino Médio), e da mesma forma nas hipóteses do ENCCEJA (Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos) - os totais de 1.600 (mil e 
seiscentas) horas para os anos finais do ensino fundamental e 1.200 (mil e duzentas) 
horas para o ensino médio, o que corresponde a 50% (cinquenta por cento) da carga 
horária legalmente prevista para os referidos níveis de ensino, nos termos da Lei n. 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e Recomendação n. 
44/2013 do Conselho Nacional de Justiça. Em relação ao prequestionamento cabe 
esclarecer que, prescinde de manifestação explícita dos dispositivos legais invocados, 
sendo que a matéria em questão foi expressamente abordada. São estes os 
fundamentos pelos quais, com o parecer, dou provimento ao recurso, a fim de 
reformar a decisão primeva, para que conceda a remição ao agravante em razão de 
aprovação no ENEM, no tempo a ser calculado pelo juízo de origem. Prevalecendo o 
posicionamento, comunique-se o juízo de origem, para elaboração de novo cálculo."

 
No tocante ao tema em análise, o art. 126 da Lei de Execução Penal determina que o 

condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou 
por estudo, parte do tempo de execução da pena.

Como resultado de uma interpretação analógica in bonam partem da norma inserta 
no art. 126 da LEP, segundo reiterada jurisprudência desta Corte, é possível a hipótese de 
abreviação da reprimenda em razão de atividades que não estejam expressas no texto legal.

Exemplificativamente:
 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. EXECUÇÃO PENAL. (1) REMIÇÃO DA 
PENA PELA LEITURA. ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 
TELEOLOGIA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN BONAM PARTEM. 
PRECEDENTES. (2) WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO.
1. A finalidade do instituto da remição, ao abreviar a pena, é incentivar o bom 
comportamento do sentenciado e sua readaptação ao convívio social e, portanto, o 
art. 126 da LEP admite interpretação extensiva in bonam partem, permitindo-se a 
remição pela leitura.
2. Writ não conhecido. Ordem expedida de ofício, para restabelecer a decisão do 
juízo singular (execução n.º 815/14)"
(HC 326.499/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 17/08/2015; grifou-se).
 
"EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
REMIÇÃO PELA LEITURA. LEGALIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA 
IN BONAM PARTEM DO ART. 126 DA LEP. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
I - Não mais se admite, perfilhando o entendimento do col. Pretório Excelso e da eg. 
Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a utilização de habeas corpus 
substitutivo quando cabível o recurso próprio, situação que implica o não-
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conhecimento da impetração.
Contudo, no caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade, recomenda a 
jurisprudência a concessão da ordem, de ofício.
II - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem admitido que a norma do 
art. 126 da LEP, ao possibilitar a abreviação da pena, tem por objetivo a 
ressocialização do condenado, sendo possível o uso da analogia in bonam partem, 
que admita o benefício em comento em razão de atividades que não estejam 
expressas no texto legal, como no caso, a leitura e resenha de livros, nos termos da 
Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça.
III - O fato de o estabelecimento penal onde se encontra o paciente assegurar acesso a 
atividades laborais e à educação formal, não impede que se obtenha também a 
remição pela leitura, que é atividade complementar, mas não subsidiária, podendo 
ocorrer concomitantemente, havendo compatibilidade de horários.
IV - Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da ordem, de ofício.
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para restabelecer a r. 
decisão de 1º grau que declarou remidos 16 (dezesseis) dias da pena do paciente."
(HC 353.689/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
14/06/2016, DJe 01/08/2016; grifou-se.)
 

Nessa linha de intelecção, a Resolução CNJ n. 391/2021 prevê que faz jus à remição 
o apenado que, embora não esteja vinculado a atividades regulares de ensino, realiza estudos 
por conta própria e obtém aprovação nos exames nacionais que certificam a conclusão do 
ensino fundamental ou médio. Confira-se:

 
"Art. 3º (...)
Parágrafo único. Em caso de a pessoa privada de liberdade não estar vinculada a 
atividades regulares de ensino no interior da unidade e realizar estudos por conta 
própria, ou com acompanhamento pedagógico não-escolar, logrando, com isso, obter 
aprovação nos exames que certificam a conclusão do ensino fundamental ou médio 
(Encceja ou outros) e aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, será 
considerada como base de cálculo para fins de cômputo das horas visando à remição 
da pena 50% (cinquenta por cento) da carga horária definida legalmente para cada 
nível de ensino, fundamental ou médio, no montante de 1.600 (mil e seiscentas) horas 
para os anos finais do ensino fundamental e 1.200 (mil e duzentas) horas para o 
ensino médio ou educação profissional técnica de nível médio, conforme o art. 4º da 
Resolução no 03/2010 do Conselho Nacional de Educação, acrescida de 1/3 (um 
terço) por conclusão de nível de educação, a fim de se dar plena aplicação ao disposto 
no art. 126, § 5º, da LEP." (grifou-se)
 

Quanto à abrangência dessa hipótese, a Terceira Seção desta Corte Superior de 
Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 1.979.591/SP 
decidiu, à unanimidade de seus membros, que é possível a remição da pena por aprovação no 
ENEM ainda que o reeducando já tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início do 
resgate da reprimenda.

A ementa do julgado foi assim redigida:
 

"EXECUÇÃO PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO PENAL. 
REMIÇÃO DE PENA. APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DO ENSINO 
MÉDIO. APÓS CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DA BENESSE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.
1. O Exame Nacional de Certificação de Competências de Jovens e Adultos - 
ENCCEJA é a avaliação de âmbito nacional própria para a certificação do 
aproveitamento do conteúdo programático do ensino médio e do ensino fundamental 
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àqueles que atingiram a idade de quinze anos (para o nível fundamental) ou dezoito 
anos (para o nível médio). Diferentemente do ENEM, o ENCCEJA não se presta, por 
si só, ao ingresso no ensino superior.
2. No caso dos autos, minha posição externada no julgamento do HC n. ° 786.844, foi 
no sentido de que o paciente não faria jus à remição pelo estudo individual, uma vez 
que, conforme ressaltado pelo agravante, ao iniciar o cumprimento da pena, o 
agravado já havia concluído o ensino médio. Naquela oportunidade, o fundamento 
adotado era o de que a finalidade da remição pelo estudo não é simplesmente 
diminuir o tempo de encarceramento da pessoa presa, mas, facilitar a sua reintegração 
social por meio do aprendizado de novos conhecimentos.
3. Contudo, no julgamento do precitado HC n.° 786.844, realizado em agosto desta 
ano de 2023, restou consignado pela Quinta Turma deste STJ, por maioria de votos, a 
possibilidade de remição da pena na hipótese em exame, ou seja, mesmo após a 
conclusão do ensino médio e ainda que o sentenciado tenha obtido o diploma de 
curso superior antes do início do cumprimento da pena, como é o caso dos autos.
4. Em sendo assim, submeto os presentes embargos de divergência a esta Terceira 
Seção, para que se defina a posição deste colegiado em relação ao tema e se estabilize 
a jurisprudência desta Corte, de forma a se atender ao dever cooperativo de coerência 
enunciado pelo art. 926 do CPC.
Embargos de divergência providos."
(EREsp n. 1.979.591/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, 
julgado em 8/11/2023, DJe de 13/11/2023.)
 

No caso em análise, sustenta o Ministério Público ser incabível a concessão da 
remição pela aprovação no ENEM em razão de o apenado ser portador de diploma de nível 
superior.

Concluo, no entanto, não ter razão o parquet.
De fato, apesar de ainda persistir certa divergência entre as Turmas que compõem a 

Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça nesse caso específico, entendo que as normas da 
execução penal, notadamente aquela relacionada à remição pelos estudos, deve ser interpretada 
de modo mais favorável ao réu, especialmente em razão de inexistir, na regra contida no art. 126 
da LEP, restrição à concessão do referido direito àqueles que já tenham concluído o ensino 
médio ou superior. É esse caminho interpretativo que o Superior Tribunal de Justiça tem 
adotado nas controvérsias relacionadas ao tema, porquanto vem considerando devidas benesses 
executórias que, apesar de não terem expressa previsão legal, prestigiam a ressocialização do 
recluso, como na espécie.

Além disso, com a devida vênia aos entendimentos contrários, não se trata, na 
hipótese, de se conferir espécie de crédito contra a justiça, porquanto a remição não é concedida 
pelo simples fato de o apenado já ter formação superior, mas, sim, por ele ter obtido êxito na 
aprovação do Exame Nacional do Ensino Médio por meio de conhecimentos por ele adquiridos.

Em julgado recente, a Quinta Turma do STJ tem considerado válida a concessão do 
direito executório ao condenado que já concluiu o ensino superior:

 
"PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA. APROVAÇÃO NO 
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM. POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DA BENESSE MESMO APÓS CONCLUSÃO DO ENSINO 
MÉDIO E/OU DO ENSINO SUPERIOR. ORDEM CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE 
ARGUMENTOS NOVOS APTOS A ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA 
AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO DESPROVIDO.
I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental deve trazer 
novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena 
de ser mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos II - Conforme 
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consignado na decisão agravada, a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça 
passou a considerar que a aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM é 
critério apto a comprovar a ocorrência de estudos por conta própria no interior da 
unidade prisional, mesmo após a conclusão do ensino médio e ainda que o 
sentenciado já tenha obtido o diploma de curso superior antes do início do 
cumprimento da pena, com ressalva do entendimento do Relator. Precedentes.
Agravo regimental desprovido."
(AgRg no HC n. 790.202/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, 
julgado em 4/3/2024, DJe de 11/3/2024.)
 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial ministerial.
É como voto.
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